
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREIFOS DA CRIANQA EDO ADOLESCENTE DE ASSIS/SP 

CNPJ do CMDCA: 07.109.356/0001-07 e CNPJ do FMDCA: 17.83213210001-40 

LEI No 5.839/2014 

TERM  DE FOMENTO n°04/2023 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O CONSELRO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANA F DO ADOLESCENTE DE ASSIS E A 
COMUNIDADE KOLPING DE SANTA CECILIA, 
OBJETIVANDO A ExEcuçAo DO PLANO DE 
TRABALHO, COM RECURSOS DO FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANA B DO 
ADOLESCENTE DE ASSIS/SP. 

O Consellio Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Assis, corn sedc na Rua: 
Cândido Moth, no 48, Centro, Assis, SP, inscrita no CNPJ/MF sob no 17.832.732/0001-40, 
representada neste ato, pela Presidente Vanislene Guiotti, portador da cddula de identidade RG 
28.585.511-6 e inscrito no CPF 276.718.338-19 , devidarnente autorizado pelo CMDCA ern 
reuniAo ordin5ria do dia 03 de agosto dc 2023, e COMUNIDADE KOL PING DE SANTA 
CECILIA corn sede a Rua: Curitiba, 84, Jd. Parana, Assis, São Paulo, inscrita no CNPJ sob n.° 
45.978.236/0001-35, representada neste ate, por sea Prcsidente, Fabio Henrique Parisi, portador 
da cédula de identidade RG n.° 43.478.971-9 SSP/SP e inscrito no CPF sob n.° 342.826.278-67,, 
corn fundarnento no que dispoern a Lei Federal n.° 13.019, dc 31 de julho de 2014, e suas 
alteraçöes, resolvent firrnar o presente Terrno de Fornento, quo será regido pelas cláusulas e 
condicöcs quo seguem: 

CLAUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO 

O presente Termo de Fornento, decorrente de Edital do Chamarnento PUblico no 001/2023 do 
CMDCA, que tern per objcto aquisição de material de perrnanente e custeio de material de 
consurno e service de terceiros, e o pagarnento dc Recursos Hurnanos conforrne daihado no 
Piano deTrabalbo, ANEXO I, quedSefica fazaido parteintrantee indiciavd. 

PARAGRAFO LJNICO - A Organizaçao da Sociedade Civil so podera utilizar o recurso 
conforme previsto no Piano dc Trabalho ago sendo permitidas alteraçOes no OBJETO. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSAIBILIDADES E 
OBRIGAQOES 
2.1 - São obrigaçOes dos Participes: 

I - DO CMDCA: 
a) Juntarnente corn Prefeitura Municipal de Assis, fornecer o manual especIfico para a prestaçao 
de comas as OrganizaçOes da Socicdade Civil; 
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b)Acomparthar, supervisionar e fiscalizar a execução do objeto deste Termo, devendo zelar pelo 
alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicacao dos recursos repassados; 
c) Prestar apoio necessário e indispensável a osc para que seja alcançado o objeto da parceria 
em toda sua extensao e no tempo devido; 
d)Repassar a osc os recursos financeiros para a execução do objeto da parceria; 
e) Manter no sitio eletrônico da PMA, a relaçao das parcerias celebradas e dos respectivos pianos 
de trabaiho, ate 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento; 
1) Publicar, no Diário Oficial, todas as informaçOes necessárias referentes ao Edital do 
Chamamento Pñblico no 001/2023 do CMDCA; 
g) Analisar os relatOrios gerenciais financeiros e de resultados, juntamente com a Comissao do 
CMDCA; 
h)Analisarjuntamente com a Prefeitura Municipal de Assis as prestaçOes de contas encaminhadas 
pela OSC de acordo corn a lcgislaçao e regulamentacäo aplicaveis. 
i) Divulgar pela internet os meios de representacAo sobre eventual inegularidade dos recursos 
envolvidos na parceria; 

II -DAOSC: 
a) Manter eserituraçäo contabil regular, observando os Principios Fundamentais de 

Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
b) Divulgar na internet e em locais visIveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 

que exerça suas açOes todas as parcerias celebradas com o poder pUbico, contendo, no 
minimo, as inf'ormaçOes requeridas no parágrafo Unico do art. 11 da Lei no 13.019/2014; 

e) Conforme apresentacko do Plano de Trabaiho os recursos poderAo ser utilizados a partir 
do més 03/08/2023 ate 31/1212023; 

d) Dar Iivre aoesso dos servidores dos órgâos ou das entidades püblicas raadoras 
dos recur 	do controle intano e do Tribunal de Contas correspondentes aos 
pros aos doeumeitos, as informaçOe referent aos inruma%tos de 
transfer@ndas regulamentados pda Ld n°13.019,de2014, ben comoaoslocaisde 
eeaiçâo do obj o; 

e) Os raursdeisn ser aplicados eos re - dimmtos utilizados no objdo da parcaia 
e não serAo computadoscomo contrapartida, Sando suj dtos as msnas condicöe 
da praçâo decontas, conformeartigo 51, parágrafo Unico da Ld n° 13019/2014, 
Redaçãodadapda Ld n o  13.204, de2015; 

1') Manter e movimentar os recursos em conta banearia especifica, isenta de tarifa bancária, 
observado o disposto no art. 51 daLei no 13.019/2014; 

g) Sendo necessário aofim da vig&ida, a daboração do pros dePrestaçao de Comas 
confonne manual da Administraçâo Pñblica Municipal e sua apresentacão ate o dia 
31/01/2024, sendo 01 cópia para o CMDCA e 01 côpia e original para a Adminisfração 
Püblica; 

h) Executar o piano de trabaiho - isoladamente on por meio de atuaçäo em rede, na forma 
do artigo 35-A, da Lei Federal n.° 13.019, de 31 dejulho de 2014- bern como aplicar os 
recursos püblicos e gerir os hens püblicos corn observôncia aos principios da legalidade, 
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da legitlinidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da 
eficiêneia e da eficacia; 

i) Responder exciusivamente pelo gerenciamento admiiiistrativo e fmaneeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas e custeio, de investimento e de 
pessoal; 

j) Responsabilizar-se, integral e exciusivamente, pela contrataflo e pagamento dos 
encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados a execuçäo do 
Piano, nAo implicando responsabilidade para o CMDCA a inadimplência da OSC em 
relaçao ao referido pagamento, os OnUS incidentes sobre o Piano da parceria on os danos 
decorrentes de restriçäo a sua execução; 

CLAUSULA TERCEI RA - DOS RECURSOS Fl NANCEI ROS 

O valor total da presente parceria é de R$ 50.000,00 (CINQTJENTA MIL REAlS), a ser 
depositado no Banco 001, Banco do Brasil, agencia 0223-2 Conta Corrente 50.162-X 
§ 1.0 - Os recursos fmanceiros, de que trata o caput desta ciausula, sergo rqados a osc 
BENEFICIARIO por mei detranga-enda bancâria. 
§ 30 - Havendo saldo remanescente do repasse de recursos o mesmo será devolvido para 
CMDCA, pois o valor repassado devera obedecer an Plano de Trabaiho não swdo autorizado 
aja utilizaçâo ern eca- cIdo posterior; 
§ 4°- Nao serfto computados como saldo remanescente os valores referentes a compromissos já 
assumidos pela OSC para alcançar os objetivos da parceria, bern como os recursos referentes as 
provisOes para liquidaçko de encargos. 
§ 5° - E vedada a reaiizaçao de despesas, a conta dos recursos destinados a parceria, para 
finalidades diversas ao objeto pactuado, mesmo que em caráter de urgéncia. 

CLAUSULA QUARTA— DA TRANSFERENCIA DO RECURSO 

O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Assis, por mdo da 
Adminisftaçao Páblica Municipal, transferirá o recurso em favor da OSC BENEFICL.&RIA. 

CLAUSULA QUI NTA - DA EXECUçAO DAS DEPESAS 

5.1 - 0 presente Termo de Fomento devera ser executado fielmente peios participes, de acordo 
corn as ciáusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo eada urn pelas consequências 
de sua inexecução total on parcial; 
5.2 - Fica expressarnente vedada a utilizaçäo dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do 
ato e responsabilidade do agente on representante da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, para: 
I - realizaçäo de despesas a tItuIo de taxa de administraçao, de gerencia on similar; 
II - fmalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência; 
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III - realizaçao do despesas corn taxas bancárias, corn rnultas, juros on correçäo monetária, 
inclusive, referentes a pagarnentos on reeolliirnentos fora dos prazos; 
IV - realizaçao do despesas corn publicidade, salvo as de caráter educativo, inforinativo on do 
orientaçäo social, das quais não constem nornes, sinibolos ou imagens que caracterizern prornoção 
pessoal de autoridades ou servidores pñblicos; e 
V - repasses corno contribuiçOes, auxiios on subvençOes as instituiçOes privadas corn fins 

lucrativos; 
VI - pagar, a qualquer titulo, servidor on empregado püblico corn recursos vinculados a parceria, 
salvo nas hipoteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçamentárias. 
VII - a falta do prestacäo de contas nas condiçOes estabelecidas peta Adrninistraçao Püblica 
Municipal e na legislaç&o aplicável, on a sua desaprovaçao, irnplicará a suspensão de futuras 
liberaçOes, ate a correção das irnpropriedades ocorridas. 
VIII - a responsabilidade pelo pagamento dos encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e 
cornerciais relativos ao funcionarnento da instituiçAo e a execuço do objeto da parceria é 
exclusiva da OSC Beneficiaria, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiáda 
do CMDCA pelos respectivos pagamentos, qualquer oneraçAo do objeto da parceria on restrição 

A sua execuçAo, rnesrno em caráter de urgéncia. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA E DA PR0RR0GAçA0 
Este Termo do Fomento vigerá a partir da data de sua assinatura, ate 31 de dezembro do 2023. 

§ 1°- Näo havera prorrogação. 
§ 2?- Sornente poderá haver prorrogaçAo caso o CMDCA ou a Administraçao Püblica Municipal 
atrase a liberaçao dos recursos, lirnitada a prorrogação ao exato periodo do atraso verificado. 
§ 30 - Toda e qualquer prorrogacäo, inclusive a referida no parágrafo anterior, deverá ser 
formalizada per termo aditivo, a ser celebrado pelos partIcipes antes do térrnino da vigência do 
Terrno de Fornento on da Ultima dilaçAo de prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO M ON] TORAMENTO E DA AvALIAçA0 
E DA FISCAL IzA(;Ao 
Compete a Comissão: 
a) Homologar, independentemente da obrigatoriedade de apresentação de prestaçäo de contas pela 
OSC, o relatorio técnico de rnonitorarnento e avaliaçáo do que trata o artigo 59, da Lei Federal n.° 
13.019/2014 e suas alteraçOes. 
b) Avaliar as resultados aleançados na execuçAo do objeto da parceria, de acordo corn 
infonnaçOes constantes do relatorio técnico do rnonitorarnento e avaliaçao, e fazer recornendaçOes 
para o atingimento dos objetivos perseguidos; 
c) Analisar a vinculaçao dos gastos da OSC ao objeto da parceria celebrada, bern como a 
razoabilidade desses gastos; 
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d) Solicitar, quando necessário, reuniôes extraordinarias e realizar visitas técnicas na USC e no 
local de realizaçko do objeto da parceria corn a frnalidade de obter inforrnaçoes adicionais que 
auxiliern no desenvolvimento dos trabaihos; 
e) Solicitar aos dernais órgãos da Adrninistraçao Pñblica Municipal on a osc esclarecirncntos 
quo so fizerern necessários para subsidiar sua avaliaçao; 
f) Acornpanhar e fiscalizar a execuçäo do objeto da parceria; 
g) Informar a Plenária do CMDCA existéncia de fatos que cornprornetarn on possarn cornprorneter 
as atividades on rnetas da parceria e de indicios de irregularidades na gestão dos recursos, bern 
eomo as providências adotadas on que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
h) Ernitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 
consideraçao o teor do relatOrio técnico do monitoramento e avaliaçao; 
i) Cornunicar ao administrador püblico a inexecuçAo por culpa exclusiva da USC; 
j) Acompanhar as atividades desenvolvidas pela OSC e rnonitorar a execuçäo do objeto da 
parceria nos aspectos adrninistrativo, técnico e financeiro, propondo as rnedidas de ajuste e 
rnelhoria segundo as rnetas pactuadas e os resultados observados, corn o assessoramento que Ihe 
for necessário; 
1) Realizar atividades do monitorarnento, devendo estabelecer práticas de acompanharnento e 
verificaçào no local das atividades desenvolvidas, rnediante agenda de reuniOcs e encontros corn 
os dirigentes da OSC, para assegurar a adocao das diretrizes constantes deste termo e do piano do 
trabalho; 
rn) Realizar a conferéncia e a checagern do cumprirnento das rnetas e suas respectivas fontes 
comprobatOrias, bern corno acompanhar e avaliar a adequada implementaçâo da politica publica, 
verificando a coeréncia e veracidade das inforrnaçOes apresentadas nos relatórios gerenciais; 

CLAUSULA OPTAVA - DA PRESTAçA0 DE CONTAS 

8.1 - A prestacao de contas daborada pela URGANIzAçAU DA SUCIEDADE CIVIL, devera 
seguir o modelo apresentado pela Adrninistraçao Pliblica Municipal, e contcr elernentos que 
permitam quo o CMDCA e a Adrninistração Püblica Municipal avaliar o andamento on concluir que 
o seu objeto foi executado conforrne pactuado, corn a descriçao porrnenorizada das atividades 
realizadas e a comprovaflo do alcance das rnetas e dos resultados esperados, ate o periodo de que 
trata a prestaçäo do contas, a exernplo, dentre outros, das seguintes infonnaçOes e docurnentos: 
I - Extrato detalliado da conta bancária (conta corrente e aplicac&o fmanceira) especifica; 
II - Cornprovantes de despesa, corn a data do docurnento em consonância corn a vigéncia, valor, 
dados da Urganizaçao Da Sociedade Civil e nürnero do instrurnento da parceria; 
HI - Cornprovante do recolhimento do saldo da conta bancária especIfica, quando houver; 
IV - Material cornprobatório do curnprimento do objeto ern fotos, videos on outros suportes; 
V - Relaço de bens adquiridos, produzidos on construidos, quando for o caso; 
VI - Lista de presença do pessoal treinado on capacitado, quando for o caso. 
§ 1.0 ScrAo glosados valores relacionados a rnetas e resultados descurnpridos sern justificativa 
suficiente. 
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§ 2.0  A oRciANIzAçAo DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas do recurso utilizada aM 
31/01/2024, para a Administraçäo PUblica Municipal conforme manual oficial disponibilizado, 
além de Prestar para a PMA, para o CMDCA, podendo ser enviado pelo e-mai 
crndcaassis(ginail.corn on Casa dos Conseihos casadosconselhosdeassisøThotmail.com  on 

poderá ser entregue na Rua: Cthidido Mota, 48; 

§ 30  - A ADMTNISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL fornecerá manuais especificos a 
0RCIANLzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como premissas a simplifieaçao e a 
racionalizaçao dos procedimentos. 
8.2 - A prestação de contas relativa a execução do tenno de fomento dar-se-á mediante a análise dos 
documentos previstos no manual, bern corno dos seguintes relatórios: 
I - RelatOrio de execuçAo do objeto, elaborado pela ORGANTZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades on projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de 
metas propostas corn os resultados alcançados; 
TI - Relatorio de execução fmanceira do Termo de Fomento, corn a descriçao das despesas e receitas 
efetivamente realizadas e sua vinculaçao corn a cxecução do objeto, na hipOtese de descumprimento 
de metas e resultados estabelecidos no plano de trabaiho. 
8.3 - 0 CMDCA E A ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL consideraräo ainda em sua 
análise os seguintes relatorios elaborados internarnente, quando houver: 
I - RelatOrio da visita téeniea "in loco" realizada durante a execuçäo da parceria; 
II - Relatório técnico de monitoramento e avaliaçao, hornologado pela ComissAo de Monitoramento 
e Avaliaçao designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados aleançados 
durante a execuçäo do termo de fornento. 
8.4 - Os pareceres da Plenaria do CMDCA acerca da prestacão de contas, de que trata o art. 67 da 
Lei n° 13.019, de 2014, deverAo conter análise de eficacia e de efetividade das açOes quanto: 
I - Os resultados ja alcançados e seus benefIcios; 
II - Os impactos econômicos on sociais; 
III - 0 grau de satisfaçao do pUblico-alvo; 
IV - A possibilidade de sustentabilidade das açôes após a conclusao do objeto pactuado. 
8.5 - A manifestaçao conclusiva sobre a prestacäo de contas pela ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL observará os prazos previstos na Lei n° 13.019, de 2014, devendo concluir, 
alternativatnente, pela: 
I - Aprovaçao da prestaçffo de contas; 
II - Aprovaço da prestação de contas corn ressalvas; on 
III - Rejeição da prestaçAo de contas e determinaçäo de imediata instauração de tornada de comas 
especial. 

8.6 - Constatada irregularidade on omissão na prestaçAo de contas, será concedido prazo para a 
ORGANIzAçAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a inegularidade on cumprir a obrigaçAo. 
§ 10 0 prazo referido no caput é lirnitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificaçao, prorrogavel, 
no rnaximo, por igual periodo, dentro do prazo que a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL 
possui para analisar e decidir sobre a prestaçAo de contas e cornprovaçAo de resultados. 
§ 2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade on da omissäo, não havendo 
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve 
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adotar as providências para apuraçAo dos talus, identificaçao dos responsáveis, quantifieaçao do 
dano e obtençao do ressarcimento, nos termos da legislaçAo vigente. 
8.7 - A ADMINTsTRAçA0 PIIIBLICA MUNICIPAL apreciará a prestaçAo final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento c cinquenta dias, contado da data de seu recebimento on do 
cumprimento de diligência por eta determinada, prorrogável justificadamente por igual periodo. 
Parágrafo Unieo. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput scm que as eontas tenham sido 
apreeiadas: 

I - Nâo significa impossibilidade de apreciaçao em data posterior on vedaçao a quc se adotem 
medidas saneadoras, punitivas on destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos 
cofres püblieos; 
II - Nos easos em que näo for eonstatado dolo da ORGANIZAçAO DA SOCIIEDADE CWIL ou de 
sons prepostos, scm prejuIzo da atualizaçAo monetária, impede a incidéncia de juros de mora sobre 
débitos eventualmente apurados, no periodo entre o final do prazo referido neste paragrafo e a data 
em quc foi ultimada a apreciaçào pela administraçao pñblica. 
8.8 - As prestaçOes de contas serko avaliadas: 
I - Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o eumprimento dos objetivos e metas 
estabelecidos no piano de trabaiho; 
II - Regulates corn ressalva, quando evideneiarem impropriedade on qualquer outra falta de natureza 
format que nâo resulte em danos ao erhrio; 
III - Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstancias: 
a) omissão no dever de prestar contas; 
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de trabaiho; 
c) desfalque on desvio de dinheiro, bens ou valores pñblicos. 
8.9 - 0 CMDCA e o Administraçao Püblica Municipal respondero pela decisao sobre a aprovacäo 
da prestaçâo de comas ou por omissão em relaçfto a analise de seu conteüdo, levando em 
consideraçao, no primeiro caso, os pareceres técnieo, fmanceiro e juridico, sendo permitida 
delegaçAo a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegacao. 
8.10 - Quando a prestaçäo de comas for avaliada como irregular, apos exaurida a fase recursal, se 
mantida a decisao, a ORGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL poderá solieitar autorizao para 
quo o ressarcimento seja promovido por meio de açOes compensatórias de interesse publico, 
mediante a apresentaçäo de novo piano de trabaiho, conforme o objeto deserito no termo de fomento 
on de fomento e a area de atuação da organizaçko, cuja mensuraçäo eeonômiea será feita a partir do 
piano de trabalho original, desde que näo tenha havido dolo on fraude e não seja o caso de restituiçAo 
integral dos recursos. 
8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia ütil subsequente ao da prestaçAo de eontas, 
a 0RGANTzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL deve matter em seu arquivo os documentos originais 
que compOem a prestaçäo de contas. 

CLAUSULA NONA - DASALTERAQOES 
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9.1 - A presente pareeria podera ser alterada a qualquer 

tempo, mediante assinatura de termo aditivo, devendo a solicitaçao set eneaminhada corn 
anteeedëncia minima de 30 (trinta) dias em relaçAo a data de ténnino de sua vigéncia. 

9.2 - Nao e permitida a celebraçao de aditamento deste 

Termo de Fomento corn alteração da natureza do objeto. 
9.3 - As alteraçOes deveräo ser previarnente submetidas a 

comissäo de analise de documentos que fará a anãlise do pedido, ao qual deverAo os autos ser 
encaminhados em prazo hábil para analise e parecer. 

9.4 - E obrigatôrio a aditamento do presente instrumento, 

quando se fizer necessária a efetivaçAo de a!teraçOes que tenham por objetivo a mudança de valor, 
das metas, on a utilizaçao de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESPONSkBILIZAcOES E DAS 
SAI NcOES 

10.1 - Pe!a execuçAo da parceria em desacordo com o piano de trabaiho e corn as normas da Lei n° 
13.019, de 2014, e da legis!açao especifica, 0 CMDCA e a ADMINISTRAçAO PUIBLICA 
MUNICIPAL poderao, garantida a prévia defesa, aplicar a Organizaçao da Sociedade Civil parceira 

as seguintes sançöes: 
I - Adverténcia; 
II- Suspensao temporária da participacão em chamamento pñb!ico e impedimento de celebrar 
parceria on contrato com Orgäos e entidades da esfera de governo da ADMINISTRAçAO PIIJBLICA 
MUNICIPAL, por prazo ado superior a dois anos. 
III - dec!araçao de inidoneidade para participar de chamamento publico on ce!ebrar parceria on 
contrato corn órgäos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da puniçäo on ate que seja promovida a reabilitaçao perante a prOpria autoridade que 
aplicou a pena!idade, que será coneedida sempre que a 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL 
ressarcir a ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuizos resu!tantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplieada com base no ineiso II. 
Paragrafo ünieo. As sançOes estabelecidas nos ineisos II e III sao de competéncia exe!usiva do 
CMDCA, facu!tada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura 
de vista, podendo a reabi!itaçao ser requerida após dois anos de apiicacao da penalidade. 
10.2 - Presereve em cinco anos, contados a partir da data da apresentaçäo da prestacão de contas, a 
aplicaçho de penalidade deeorrente de infraçao relacionada a execução da pareeria. 
10.3 - A prescricão seth interrompida com a ediçAo de ato administrativo vo!tado a apuraçäo da 

infração. 
CLAUSULA DECI MA PRIM El RA - DOS BENS REM ANESCENT ES 

11.1 - Para os fms deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente 
adquiridos com recursos fmanceiros envo!vidos na parceria, necessarios a consecuçäo do objeto, 
mas que a ele näo se incorporam. 
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11.2 - Para os fins deste Tenno, equipamrn-se a bens rernanescentes os hens e equipamentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transforrnados on construidos corn os recursos aplicados em 
razão deste Terrno de Fomento. 
11.3 - Os hens remanescentes seräo de propriedade da ORGANLZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
e gravados corn clausula de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
formalizar prornessa de transferencia da propriedade no CMDCA, na hipotese de sua extinçäo. 
11.4— Os bens remanescentes adquiridos corn recursos transferidos poderao, a critério do 
administrador püblico, set doados a outra ORGANJzAçAO DA SOCIEDADE CIVIL que se 
proponha a firn igual ou serneihante ao da Organizaç&o donataria, quando, após a consecução do 
objeto, nAo forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado; 
11.5— Os bens doados ficarao gravados corn clãusula de inalienabilidade e deverao, exciusivamente, 
set utilizados para continuidade da execução de objeto igual on serneihante ao previsto neste Terrno 
de Fornento, sob pena de reversão ern favor do CMDCA. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENLJNCIA E DA RESCISAO 

12.1 - 0 presente Terrno de Fornento podera set: 
I - Denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis sornente pelas obrigaçOes e 
auferindo as vantagens do tempo ern que participaram voluntariarnente da avença, respeitado o prazo 
ininirno de 60(sessenta) dias de antecedéncia para a publicidade dessa intençao; 
II - Rescindido, independente de prévia notificaçao on interpelaçao judicial on extrajudicial, nas 
seguintes hipoteses: 
a) utilizaçao dos recursos em desacordo corn o Piano de Trabaiho; 
b) inadimplernento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
c) constataçâo, a qualquer tempo, de falsidade on incorreçao em qualquer documento apresentado; 

d) veriflcaçäo da ocorréncia de qualquer circunstância que enseje a instauraçAo de Tornada de Contas 
Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICI DADE 

13.1 - A eficacia do presente Terrno de Fornento on dos aditarnentos, fica condicionada a publicaçao 
do respectivo extrato no Diário Oficial do MunicIpio, a qual deverá ser providenciada pela 
ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias a contar da respectiva 
assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QuARTA—DAsc0NDIçOEsGERAIS 

14.1 - Acordarn os participes, ainda, ern estabelecer as seguintes condiçoes: 
I - As cornunicaçOes relativas a este Terrno de Fornento serão rernetidas por correspondéncia e seräo 
consideradas regularrnente efetuadas quando cornprovado o recebimento; 
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II - As reuniOes entre os representantes credenciados pelos participes, bern corno quaisquer 

ocorréncias que possarn ter implicaçOes neste Termo de Fornento, serão aceitas sornente se 

registradas em ata on relatórios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Sera competente para dirirnir as controvérsias decorrentes desk Termo de Fornento, que não 
possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juizo da comarca de Assis, corn renUncia 

expressa a outros, por rnais privitegiados que forern. 

15.2- E, por assim estarem plenarnente de acordo, os participes obrigam-se ao total e irrenunciável 

cumprimento dos terrnos do presente instrurnento, o qual lido e achado conforrne, foi lavrado ern 2 
(duas) vias de igual teor e forma, que VãO assinadas pelos partIcipes, para que produza seus jurIdicos 

e legais efeitos, ern Juizo ou fora dele. 

AssisISP, 03 de AGOSTO de 2023. 
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